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PORTARIA GABINETE

PORTARIA 027/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º– PROGREDIR, o(a) servidor(a) KATIA DA C. S. F. RODRIGUES, matrícula n°5489-5 Cargo 
Público de TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, símbolo padrão e vencimentos P-23, para P-24, de acordo 
com Processo Administrativo nº 2022.12831-5 de 16/12/2022. 
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de fevereiro de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 028/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º– PROGREDIR, o(a) servidor(a) CLAUDINEI OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula n°5438-0 Cargo 
Público de MOTORISTA, símbolo padrão e vencimentos P-23, para P-24, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2022.12710-9 de 14/12/2022.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de fevereiro de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 029/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º– PROGREDIR, o(a) servidor(a) BRUNO LEAL MORAES, matrícula n°3480-0 Cargo Público 
de TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO, símbolo padrão e vencimentos P-26, para P-27, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2022.12467-4 de 06/12/2022.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de fevereiro de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 030/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º– PROGREDIR, o(a) servidor(a) TÂNIA MARIA DE FIGUEIREDO TOSTES PEREIRA, matrícula 
n°3226-3 Cargo Público de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, símbolo padrão e vencimentos P-26, 
para P-27, de acordo com Processo Administrativo nº 2022.12308-6 de 01/12/2022.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de fevereiro de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 033/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;RESOLVE:
Art. 1º– PROGREDIR, o(a) servidor(a) CRISTINA DE LIMA LOPES SALES, matrícula n°1677-2 Cargo 
Público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, símbolo padrão e vencimentos P-31, para P-32, de acordo 
com Processo Administrativo nº 2022.120401 de 25/11/2022.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de fevereiro de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 034/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
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O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º– PROGREDIR, o(a) servidor(a) CECÍLIA ANGELINA HORTA ARAÚJO, matrícula n°3498-
3 Cargo Público de BIOMÉDICO, símbolo padrão e vencimentos P-38, para P-39, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2022.12306-2 de 01/12/2022.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de fevereiro de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 035/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º– PROGREDIR, o(a) servidor(a) VANINE CADIZ R. FIGUEIREDO, matrícula n°2050-8 Cargo 
Público de AUXILIAR DE MATERIAL, símbolo padrão e vencimentos P-23, para P-24, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2022.12934-9 de 20/12/2022.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de fevereiro de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 036/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º– PROGREDIR, o(a) servidor(a) DANIEL DE OLIVEIRA PEIXOTO, matrícula n°5434-8 Cargo 
Público de MOTORISTA, símbolo padrão e vencimentos P-23, para P-24, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2022.12541-1 de 12 /12/2022.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 02 de fevereiro de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

MUNICÍPIO DE MIRACEMA
Estado do Rio de Janeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 003/ 2023 - PREGÃO PRESENCIAL
DATA DA LICITAÇÃO: 09:00 (nove horas) do dia 24/02/2023
1. OBJETO: GESTÃO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE 
MIRACEMA/RJ - “EXPÔ MIRACEMA” ANO 2023.
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS, 
localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº 161, Miracema/RJ.
O Edital poderá ser adquirido na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS 
E CONTRATOS, exceto feriados do Município de Miracema, Estaduais e Nacionais, mediante 
requerimento e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas ou pelo site http://www.
miracema.rj.gov.br/licitacao/.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto serão prestadas 
pela SECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, localizada na Avenida Deputado Luiz Fernando 
Linhares, nº161, Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852-0542, horário de atendimento: 
Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail licitacaomiracema@
gmail.com.
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